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AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 

[Ari. 3° §lºda Lei 11.945 dc4/612009 que Dltcra I Lei 6.194 de 14/12/1974] 

. .JnformacOes da Vítima . 

. ~~~e-c~r~= q1fqg~ ?2~J/ 1 ,
0 

_ L0 
E} 

Endeteçocompl'etõ: ______ ...,... __________________ _ 

Informações dncldente 

Locai: J~~u... _________ ___________ _ 
Ôàta do Acidente: Z <t:;/ to l .J::::, \ °t 

Concordância com a rcallzacilo da avaljacão médica 

Declaro q~e as informações da vitima e do acidente, acima indicadas, são verdádeiras é que comparéei_, por 
livre e cspontinea vontade, para realização da avaliação médica para fins de conciliação em razio do 
p~so judicial nº · que tramita na 24ª Vara Cível da Comarca 
de Natal/RN, para pagamento de indenizarão DPVAT por invalidez pennanente, do qual figura como autor. 

AvaljacãQ-Médfoa 

11) Há lesão cuja etiologia (origem causai) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo 
automotor de via terrestre? 

(~ Sim ( ) Não ( ) Prejudicado 

S6 prosseguir,m, caso de re$pQs/a aflrl!'atlva. 

U) Descrever o quadro clínico atual informando: 
a) qual (quais) reg,ião,(~) _cp!'J)Oral(is) cucon~(m)-se--acometida(s): 

()wJ[f"tVO ~,9.v~éfo 
\ 

b) as ali:erações {disfunções) presentes no patrimônio tisico da Vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
comp_istiveis com o quadro documentado no primeiro atendim~nto m6dico hospitalar, considerando-se as 
medidas tera ê ·çáStonm~ n!l,fasc ag da 'do tra 

• • o • ,(' ,t.\. L-&,,--=1,f\ 

ili) l:iá indicação de . algum tratamento (em curso; prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 
reabilitação? · 

( ) Sint ( ~ Nilo / ' j ..... '<l, ·~ e VV",, s I IA >A \ 2 ÜJ l"-'>o /,' '\) fr<. 
• :,,,;,1,t, /~ V \ (.A., V s .nr-. 

Se SIM, ,desc1~va ~s) n1edidp(s}'tera~utica(s) indlcada(s): 
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IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro cHnico cursa com: 
a) ( ) disfunções apenas temporárias 
b) (,A dano anat6mico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo infonnar as limitações flsicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrim6nio físico da Vítima. ( '0 ~::t::. "f' , .A"- .;,. '- v,. A e. \ ,r,v : ,w I li\ _j?]u_L~ C o"' ~-::, L, cl VI-"/' vC /l E- 0, Y\C:": V\u , e,~ v, \IV\ ~'T"'° 

C...\V\\u~~ ,A. ê:SC~1.J\~ 
V) Em virtude da evolução da lesão.e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 
( ) Sim, em que prazo: 
b<) Não 

Em caso tk enquadramento na opção "a" do (tem IV ou de resposta afirmallva ao fiem V, favor NÃO preencher 
os demais campos'obalxo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesã~(ões) 
pennanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) 11 tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) 11natôm1co(s) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei l 1.945/09, o(s) segmento(s} 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a) ( ) Total 
(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a integra do património fisico e/ou mental da Vítima) 
bHt,{) Parelal · 
(Dano anatómico e/ou funcional pennanente que comprometa apenas parte do patrim6nio flsico e/ou mental da 
Vitiina). Em se tratando de dano parcial infonnar se o dano é: 

- -- • -bTC-TJY'aréiãl Complêto (Dano anatómico e/ou fúnciõrüil pennanente que comprometa de fonna globaJ 
algum segmento corporal da Vitima). 

--- - --=-__,_,.i.c-t).earciaJ Incompleto (Dano anatómico e/ou funcional.permanente que comprometa apenas em parte 
a um (ou mais de um) segmento corporal da Vitima). 
o b.2. J) lnfonnar o grau da incapacidade definitiva da Vitima, segundo o previsto na alinea U. § 1 º do 

arL 3% da Lei 6.194n4 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando 
o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento Anatõmico 
!ª Lesão 
Q""-A-½--ro E~ . 

Marque aqui o percentual 

( ) 10¾ Residual ( ) 25% Leve ()6 50% Média ( ) 75% Intensa 

2• Lesão 
__________ ( ) 1 O¾ Residual ( ) 25% Leve ( ) 50% Mddia ( ) 75% Intensa 

31 Lesão 
) 10% Residual ( ) 25% Leve ( ) 50% Média ( ) 75% Intensa 

3• Lesão 
_________ ( ) 10% Residual ( ) 25% Leve ( ) 50% Média ( ) 75% ln tensa 

Observação: Havendo màls de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduaçllode acordo cornos critérios ao lado apresentados: 

Local o data. da realização do exame médico: 

IJ \ O( t03 t 2o'2..\ ;.__------.....:..---- ' - ---- A -CRM 

médico/ assistente/ autor médico /assistente / réu 
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